MEMÓRIA DE REUNIÃO

5ª Reunião do GT sobre a Resolução 020/86

Data: 25 a 27 de agosto de 2003 

Processo nº 02000.002378/2002-43

Atendendo ao convite, ofício circular nº  086/CONAMA/MMA,  de  11 de agosto de 2003, para a 5ª reunião do Grupo de Trabalho sobre a revisão da Resolução nº 020/86, estiveram presentes diversos representantes governamentais, do setor empresarial e da sociedade civil organizada. A lista de presença encontra-se em anexo.

A reunião realizou-se nos dias 25 a 27 de agosto de 2003, sendo que no dia 25 o início dos trabalhos deu-se às 14:00 horas e nos dias 26 e 27 das 09:00 às 20:00 horas, no Auditório Térreo, da CODEVASF, no SGAS, quadra 601, bl. I, Brasília/DF. 

Antes da abertura do Relatório dos trabalhos, cumpre destacar que, por engano desta Relatora, constou da Ata relativa à 4a. Reunião do GT, referência que vinculava a Dra. Raquel da Silveira ao IAP, ao invés do IGAM. 

 Dia 25/08

O Coordenador do GT,  Dr. Roberto Monteiro, membro honorário do CONAMA, abriu os trabalhos, lembrando que esta deverá ser a última reunião do Grupo. Por este motivo, pediu especial empenho, pontualidade e objetividade dos presentes.

As referências para conhecimento constam do próprio documento e foram assim designadas:

· Preto: textos originais da Res. CONAMA 20;

· Azul: modificações aprovadas pelo GT;

· Verde: tópicos em discussão

· Vermelho: sugestões apresentadas

Todas as alterações acordadas pelo GT seguem o mesmo critério e encontram-se consubstanciadas no arquivo específico, a ser disponibilizado no site.
A referência à entidade encontra-se destacada na primeira intervenção de seu respectivo representante.

Síntese das discussões:

As discussões iniciaram-se pelo Art. 13, (por ser o ponto onde paramos na última reunião).

Art. 13 

Patrícia Boson, representante do IBRAN: Destacou que a vazão de referência deve ser  definida no âmbito da  política nacional ou estadual de recursos hídricos.

Ex.: Minas Gerais definiu critérios gerais para outorga. A União, por ser órgão gestor, definiu algo menos restritivo, até porque a vazão dos rios da União é maior. É isto que está disponível para os usos.

A outorga é do órgão gestor porque a água é pública. Por isto se estabelece um critério para distribuição/utilização da água. O critério é vazão de referência.  

O comitê decide o que é prioridade de uso, observada a vazão de referência, no âmbito do Plano de Recursos Hídricos pelo órgão gestor, que diz qual é a disponibilidade hídrica do copo de água.

Roberto Monteiro:  Vazões de referência são instrumentos da outorga e têm relação com o licenciamento.

O comitê irá definir a vazão de referência, observado o Plano de Recursos Hídricos.

Na ausência de comitê, cabe ao órgão gestor definir a vazão de referência.

O comitê é que deve estudar as disponibilidades hídricas.

Patrícia Boson: É importante deixar definido que é o sistema que define a vazão.

O Grupo deverá retomar este assunto.

§4º – Anícia, representante da FIESP: O dispositivo deve ser deletado, porque trata de  “vazão inferior e de referência”, que diz respeito ao regime de racionamento. Este assunto não deve ser objeto de Resolução do CONAMA.

Roberto: Lembra da importância de consolidar as normas sobre padrões e vazões. Não vamos estabelecer, na Resolução, os regime de exceção, mas devemos dizer que isto pode ocorrer.

As medidas específicas definirão os critérios de racionamento.

Quanto aos rios intermitentes, devemos trabalhar com a sazonalidade:

- 6 meses: há vazão e podem ser definidos usos

- 6 meses: sem vazão = não há uso.

Cristiane Yuan – representante da IBS: As medidas de excepcionalidade devem estar estabelecidos em lei.  

Resolução 20 – trata de classe e enquadramento. Este parágrafo diz respeito à gestão e foge ao escopo da Resolução.

Fátima – representante da ANA: Alguns agentes do sistema já legislam sobre vazão de referência. Este tema é muito complexo para ser atribuído só ao Comitê.

Há espaço para órgão gestor e comitê. A vazão de referência deve ser estabelecida pelo órgão gestor, ouvido o comitê e órgão ambiental.

Vazão de referência – A atribuição é da União para estabelecer critérios de outorga.

Gisela - representante da CETESB: Vê dificuldade na implementação deste dispositivo, já que a Resolução não estabeleceu valores em referência aos usos.

A sazonalidade, por exemplo, não se sujeita ao regime de excepcionalidade, por não se tratar de uma ocorrência eventual.

Patrícia Boson: O Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos busca a gestão de uso da água, de acordo com interesses sócio-econômicos e ambientais. Os padrões estão listados por classes e não por  usos.

O Sistema Meio Ambiente deve ocupar-se da definição da Política de Meio Ambiente do Território, dividido por Bacias. 

O que se espera da Resolução CONAMA 20?

A definição de um padrão de qualidade da água. A aplicação é do sistema de Recursos Hídricos (Res. 19, CNRH).

A Conama 20 estabelece padrões de restrição (tolerância). É isto que a resolução deve deixar claro. A aplicação com usos deve ficar na Res. 19 CNRH.

Raquel - Representante do IGAM/PR: Argumenta que seria melhor que a legislação fizesse referência aos  usos.

Obdúlio  -  representante da  ABIQUIM: Demonstra preocupação com os critérios utilizados, pois estamos estabelecendo parâmetros em função de usos mais restritivos. Temos a referência histórica de alguns usos que foram discutidos aqui. Porém, mais tarde os órgãos ambientais, responsáveis pela aplicação da Resolução, não terão estes dados disponíveis. 

Viviane -  representante do IBAMA: Entende que não é cabível a redação do §5º. Se há um uso atual ou pretendido é porque o corpo foi enquadrado

Rita -  representante do IBAMA: Propõe supressão do §5º.

Roberto: O conjunto de usos está relacionado com determinado padrão. Alguns destes usos são mais restritores do que os demais.

Deve haver a possibilidade de flexibilização dos valores quando o uso mais restritivo não estiver previsto. Neste sentido, o órgão competente poderá estabelecer a possibilidade de flexibilização, considerando os usos  restantes.

Régis -  representante da CETESB:  Hoje, não há condições de flexibilizar, porque não temos “tabela de usos” menos restritivos. Todos os valores foram indicados segundo os usos mais restritivos.

Roberto: Entende viável o estabelecimento, no âmbito de cada Estado.

Sheila – representante do MPF: Vê a possibilidade de questionamento ao órgão ambiental se tal iniciativa for adotada.

Gina – representante da SVS: Para cianobactérias, foi desenvolvida uma proposta por usos.

Roberto: Para todos os parâmetros temos a proteção às comunidades aquáticas e potabilidade.

Gisela: Para alguns usos, a proteção às comunidades aquáticas não é suficiente. Se adotarmos uma tabela por usos, as classes deixam de existir e as classes deverão ser compostas pelo Comitê. 

Faz-se uma tabela única com limites e parâmetros para cada uso. Ex. Amônia.

Todas as legislações são assim, com uma tabela única para tudo.

Neste sentido, o §5º só tem sentido se tivermos uma única tabela, por usos.

Cristiane – representante do SRH/BA: Entende que o GT deve manter as classes. Podemos elaborar uma tabela com cinco usos mais relevantes e seus valores.

Roberto: Não se propõe a elaborar uma tabela porque isto acabaria por desvirtuar todo o trabalho já realizado.

Cristiane: Entende que se o parágrafo for mantido, cabe ao órgão estadual elaborar suas próprias tabelas.

Rita:  Argumenta que o §5º, na prática, é inviável.

Gisela – Todo o trabalho está sendo desenvolvido com base em metas. Portanto, se desejamos que determinado corpo de água seja enquadrado como Classe 2, temos que obedecer as metas.

Cianobactérias e coliformes têm relação com o uso. O resto dos parâmetros pode ficar como está.

Américo – representante da SABESP: Estamos prevendo a possibilidade de existência de metas progressivas e intermediárias. Para esta definição já haverá estudos.

Viviana - representante da Petrobrás: Há casos em que o órgão ambiental reconhece que há parâmetros desnecessários. Deve haver a possibilidade para o órgão ambiental flexibilizar as exigências, principalmente pela existência de metas progressivas.

O §5º não obriga. A redação é facultativa e deixa uma margem para a atuação do órgão ambiental.

Neste sentido, propõe que a redação faça menção expressa à competência dos “órgãos ambientais”, ao invés de “órgão competente”.

Régis – Entende que o órgão ambiental não vai se sentir “confortável” se não houver um valor.

Ao final das discussões o parágrafo foi eliminado.

Art. 14:

Fátima - representante da Petrobrás: propõe a supressão da referência à definição de poluentes  “virtualmente ausentes”. Se estes são considerados “virtualmente ausentes” é porque se encontram abaixo dos limites de detecção.

Roberto: A maior parte dos parâmetros são organolépticos. Há possibilidade de detecção.

Fátima: Quantificar implicar estabelecer valor. Sugere que a expressão seja substituída por definir/estabelecer.

Raquel: Entende que esta competência está afeta ao órgão gestor de recursos hídricos.

Roberto: Destaca que a definição de padrões é de competência exclusiva da área ambiental.

Art. 15:

Sugestão de supressão da referência a “órgãos de controle”.

Patrícia Boson: Pretende que se acrescente a necessidade de oitiva aos comitês de bacia, respeitados os respectivos planos. Entende que estamos tratando de planejamento. Se o enquadramento é meta, é plano. O plano pressupõe o enquadramento.

Rita: Não vê necessidade na inclusão. A competência prevista é do órgão ambiental, independente do plano.

Cristina Yuan: Os parâmetros foram estabelecidos levando-se em consideração os valores mais restritivos.

Quando se abre a possibilidade de maiores restrições, estamos diante de uma situação excepcional. 

Em situações de normalidade, as regras devem ser claras. Os números aqui tratados devem ser respeitados; não pode ser aberta a possibilidade de alteração sem que haja justificativa.

Roberto: Isto denota a necessidade de relacionamento entre os órgãos ambientais e de recursos hídricos.

O Plano de Bacia é um norteador de utilização; o enquadramento é um instrumento que ratifica e qualifica as metas.

Licença e outorga são instrumentos que ficam na dependência dos planos e do enquadramento. Os instrumentos de controle passam a ser cumpridores e, portanto, dependentes, do balizamento dos planos.

Art. 16:

Rita: Propõe a vinculação entre a utilização de águas de melhor qualidade para usos menos exigentes à disponibilidade hídrica.

Art. 17:

A disposição de contaminantes no solo, mesmo tratados, não pode causar poluição às águas subterrâneas.

Shimizu – representante da SANEPAR: Temos que avaliar o problema da infiltração de efluentes domésticos (esgotos) no solo.

Américo: O termo “poluição” tem acepção bastante ampla. Da forma como a proposta está redigida, fica inviabilizado o tratamento de esgotos residenciais e a utilização de fossas.

Luciano - representante da Petrobrás: Entende que está havendo um desvirtuamento da discussão, pela mudança do escopo da norma.  A questão do tratamento das águas subterrâneas foge ao escopo da Resolução CONAMA.

Sumaia – representante do IAP/PR: A necessidade de outorga para o lançamento de efluentes gerou uma grande demanda por sua infiltração no solo.

Gisela: A disposição deve prever a possibilidade de depuração. Não é possível prever-se a possibilidade de lançamentos que atinjam os aqüíferos. Não podemos deixar que se contaminem as águas subterrâneas.

Maira Maria  - representante da Embasa/BA: Deve haver uma abertura para permitir a disposição no solo nas regiões onde não há corpo receptor.

Luiz Gonzaga - representante do IBAMA: Estamos tratando de mananciais subterrâneos. A Res. CONAMA 20 está ampliando muito a sua abrangência ao tratar de aqüíferos. Propõe que se mantenha a redação original.

Roberto: Por cautela e precaução é impossível não fazermos referência às águas subterrâneas.

Gina: A redação original da Res. CONAMA 20 impede a recarga de aqüíferos, daí a proposta.

Anícia: Reforça a necessidade de reuso, pois em algumas regiões esta é a única disponibilidade hídrica.

Marco – representante da CAERN/RN: Sugere que a redação estabeleça o seguinte: “A disposição de poluentes…mesmo tratados, não poderá causar contaminação…” .

Patrícia Boson: Lembra que há Resolução do CNRH sobre águas subterrâneas.

Régis: Entende que a Res deve proibir o lançamento de efluentes, mesmo tratados, em águas subterrâneas.

Américo: É importante lembrar que quando se fala em “lançar”, não se pretende contaminar. Toda atividade é objeto de licenciamento. Quando se fala em “poluição” se proíbe, de pleno, toda e qualquer utilização.

Roberto: Propõe que a redação considere que o lançamento não poderá causar contaminação, com base em critérios a serem definidos pelo órgão ambiental competente.

Fátima: Sugere que a redação distinga as águas “sub-superficiais” das “águas subterrâneas”.

Roberto: Entende que as águas subterrâneas  abrangem as sub-superficiais. 

Carlos Frederico – representante da Eletrobrás: Entende que há diferenças pois o caput não permite lançamento em águas sub-superficiais e, portanto sujeitas a consumo direto. As subterrâneas devem ficar sujeitas ao licenciamento com as restrições impostas pelo órgão ambiental competente.

Patrícia Boson: reforça a opinião antecedente. A Resolução deve nortear, no aspecto ambiental, a outorga para o lançamento de efluentes em mananciais sub-superficiais.

Roberto: Na atualidade, há uma série de processos para a recarga, reuso etc. Não é possível querer proibir tudo. Têm-se que levar em consideração a capacidade de autodepuração do corpo de água.

Art. 18:

Marcela – representante da SEAP: Propõe a supressão da menção à aqüicultura, já que a pesca é considerada como atividade pecuária.

Roberto: Argumenta que a menção às atividades não prejudica a correta compreensão da norma, já que o rol é exemplificativo.

Após a revisão do art. 19, que sofreu emendas redacionais que visaram explicitar melhor o conteúdo da norma, a reunião foi suspensa, devendo os trabalhos serem reiniciados no dia 26.08, às 09:00 horas.

O Grupo interessado na discussão do tema “Amônia” foi convocado para iniciar os trabalhos às 08:30 horas.

Dia 26/08

Art. 20:

Luiz Molle, representante da Petrobrás: Referindo-se ao §5º, lembra que há corpos de água que não se inserem em bacias. Ex. Baía da Guanabara, cujo gerenciamento é afeto ao sistema de gerenciamento costeiro. Vê, portanto, a necessidade de disciplina desta matéria.

Castro, representante do IBAMA: Sugere que se faça menção apenas a “águas jurisdicionais brasileiras”.

Roberto: A expressão fica muito ampla. Propõe que se adote “corpo hídrico específico”.

Régis: Propõe a redação de um novo parágrafo para que sejam contempladas as hipóteses de inexistência de metas para uma determinada bacia ou corpo hídrico.

Aberta a discussão, entendeu-se que esta possibilidade já se encontrava contemplada no §8º proposto.

Gisela: Destacou a necessidade de analisar a situação em que há um enquadramento atual (mais restritivo), enquanto não há a edição das metas progressivas.

Raquel: Quanto ao §6º, defende que se mantenha a redação proposta original. A gestão deve ser participativa e descentralizada. O comitê define as metas, mediante proposta da respectiva agência. Muitos comitês encontram-se desestruturados, mas são agentes fundamentais na gestão dos recursos hídricos.

Anícia: Propõe que este dispositivo seja estudado em conjunto com o art. 13. O §6º deve fazer menção à relação entre metas e vazão de referência (ver art. 13, §3º).

Luiz Molle: A vinculação das metas à vazão de referência não pode ser aplicada às bacias de águas salinas. Nos casos em que não há vazão, devemos ter uma abertura ou outro critério para o estabelecimento das metas.

Gina: Comentando o §8º, destaca que entende que os corpos hídricos não enquadrados não podem ser submetidos a determinado enquadramento de forma arbitrária.  Sugere a adoção de um prazo para adequação.

Marcelo, representante da ANA: Entende que o § é importante para que não haja um vácuo legislativo.

Dolores, representante da FEPAM/RS: Lembra que o enquadramento mais restritivo força os comitês a se reunirem para definir o enquadramento efetivo. Não se pode deixar um vácuo, colocando tudo a perder.

Fátima, representante da ANA: Se o CONAMA não estabelecer o enquadramento provisório, a ANA não poderá estabelecê-lo.

Frederico: Entende que o enquadramento provisório pode gerar o comodismo dos órgãos competentes.

Luciano: Manifesta-se contrário à lacuna e à concessão de prazos para o enquadramento, pois se o prazo não for observado ficaremos com a omissão.

Cristiane: Na Bahia não há enquadramento previsto porque a legislação é omissa.  Todos os corpos de água acabaram ficando enquadrados como Classe 2.

Roberto: Não podemos esquecer que o enquadramento é meta. Da mesma forma que alguns Estados se acomodaram, outros podem considerar o enquadramento provisório como incentivo à análise do enquadramento efetivo.

Marco Antonio: Quanto ao §9º, propõe que as metas sejam estabelecidas pelo comitê ou pelo órgão gestor de recursos hídricos.

Anícia: Temos que considerar a possibilidade de metas e outorgas variáveis ao longo do ano. A questão diz respeito à gestão e regime de racionamento. Sugere que se acrescente à redação do texto a expressão “ao longo do ano”.

Fátima (IBAMA): Sugere que se retire a palavra “significativa” do texto, porque há medidas emergenciais necessárias também para os rios permanentes.

Viviana: A proposta, simplesmente, submete aos corpos intermitentes ao mesmo regime, previsto para os demais corpos hídricos. Sugere que se mantenha a redação proposta, que prevê metas sazonais para os corpos de água intermitentes.

Fátima (IBAMA): Alega que quando se concede a outorga, já se considera a sazonalidade. Se o dispositivo contemplar esta perspectiva, atenderá ao proposto. Insiste que o dispositivo deve ser abranger os rios permanentes.

Carlos Frederico: A expressão “diferença sazonal significativa” abrange a quase totalidade dos rios brasileiros. Se a intenção é abranger somente os rios intermitentes, é necessária a supressão da expressão.

Roberto: A análise criteriosa da variação e de seus efeito será apta a indicar se a meta deve ou não ser alterada.

Luiz Molle: Propõe a adequação do §9º à redação do §6º. 

Art. 21:

Gisela: A CETESB propõe a vinculação dos limites de lançamento à adoção da “melhor tecnologia disponível economicamente aplicável”.

Gláucia:  A expressão é consagrada e implica a adoção de tecnologias que, muitas vezes, são desnecessárias. A vinculação à “melhor tecnologia” deve ser vinculada somente para os parâmetros em relação aos quais não há valores estabelecidos.

Helder, representante do CONAMA: Destaca que a expressão “economicamente aplicável” demandará, em cada caso e para cada parâmetro, um estudo que ficará a cargo do empreendedor.

Viviana: Entende que tal espécie de generalização descabe em uma norma de aplicação nacional.

Alínea b:

Rita: Pretende que se altere a redação para considerar-se a temperatura no ponto em que ocorre o lançamento.

Obdúlio: Entende que se vai haver limitação de temperatura, há que se definir a temperatura do corpo receptor.

Roberto: Lembra que estamos falando em variação, independentemente do valor original.

Luiz Molle: É impossível determinar-se a variação no ponto de lançamento. A variação é admitida na denominada “zona de mistura”.

O debate deste ponto foi suspenso até que o Grupo estabeleça definição para “zona de mistura”.

Alínea e:

Luiz Molle: Apresenta proposta da Petrobrás. Com base na legislação comparada, pretende a fixação de valor médio de 40mg/l e máximo de 100mg/l, prescindindo das demais condições referidas. Lembra que, quando da edição da Resolução CONAMA 20, não havia atividade de exploração de petróleo em águas salinas (costeiras ou oceânicas), cujo regime difere completamente daqueles relacionados com as águas interiores. A Convenção OSPAR, aplicável aos países do Mar do Norte, é uma das referências.

Roberto: Entende que a questão deve ficar limitada à zona econômica exclusiva. No mar territorial, não há possibilidade de flexibilização.

Alexandre, representante do IBAMA/RJ: Vê um retrocesso no abrandamento dos limites, já que todos os processos em licenciamento obedecem à legislação.

Luiz Molle: Destaca que há um agravamento nos custos de produção para o obedecimento aos limites existentes. Lembra que em Sergipe e Alagoas, toda a produção é transportada para o continente por meio de um emissário, com observância das disposições da Resolução CONAMA 20.

Luciano: Observa que a zona econômica exclusiva não é mais território nacional; não há soberania brasileira.

Prof. Antonio Sergio, da Universidade Federal do ES: Destaca que precisamos comparar os valores trazidos pela Petrobrás. Se tomarmos, por exemplo, os valores previstos para o Mar Mediterrâneo, que é contido e, portanto, em condições mais desfavoráveis que a costa brasileira, veremos que os limites adotados são aqueles propostos.

Roberto: Lembra que o valor vigente diz respeito ao lançamento em terra. Entende que o lançamento off-shore pode ser mais flexível. Se o meio tem capacidade de assimilação, em tese, não há porque não flexibilizar.

Quanto à utilização de referências na legislação estrangeira, esclareceu a Coordenação que a metodologia do GT permite a adoção de tais referências, buscando compatibilizar os valores encontrados com as características brasileiras.

Régis: Propõe a adoção dos seguintes valores:

Plataformas próximas à costa: 20mg/l;

Plataformas novas: 20mg/l

Plataformas localizadas na zona econômica exclusiva: 40mg/l (máximo) e 30mg/l (média).

Luiz Molle: Discorda da proposta da CETESB que acaba sendo mais rigorosa do que os valores da EPA (42mg/l – máximo e 29mg/l – média)

Foi reaberta a discussão em Plenário, havendo sido proposto, de forma alternativa, que o valor máximo poderia ser fixado em 80mg/l, com média de  40mg/l.

Apesar das várias tentativas da Coordenação, não houve consenso em Plenário, havendo o IBAMA destacado ser contrário à flexibilização por falta de elementos e tempo para aprofundar-se na matéria. 

Optou-se por submeter à Câmara Técnica as propostas formuladas pela Petrobrás e pela CETESB.

Art. 21 – Substâncias:

O GT definiu quais substâncias seriam referenciadas por valores “totais” e “dissolvidos”. Foram eliminadas, por não haverem sido consideradas relevantes, as referências relativas aos organofosforados, sulfeto de carbono e sulfito.

Amônia: O Grupo de Amônia, por consenso, propõe a substituição de “Amônia” por “Nitrogênio Amoniacal Total” e o valor 20mg/l N.

Manganês: Apresentada proposta que compara a legislação internacional. Destacou-se que no Rio Grande do Sul, a legislação já adota o limite de 2,0mg/l Mn, que é adotado em alguns Estados americanos (Kentucky e Pensilvânia, como média para trinta dias. O USEPA não define padrão de descarte para o manganês, que não é considerado prioritário).

Por consenso, o GT acolheu a adoção do limite 2,0mg/l Mn.

Clorofórmio: 

Cacilda, representante da CETESB: Propõe a manutenção da referência, porque é referente à identificação de clorofórmio. Se a referência for retirada, o clorofórmio será considerado dentre os compostos organoclorados, com limites muito inferiores.

Fósforo:

Régis: Propõe a adoção da referência, com valor de 5mg/l, obtido com base em referências bibliográficas. Entende ser possível a geração de efluente bruto de melhor qualidade.

Sérgio, representante da ANA: Entende que o fósforo não é um parâmetro relevante. O fósforo é essencial à vida e nas áreas sujeitas à fertilização, não será possível tal apuração. A listagem do art. 21 visa o controle de produtos tóxicos ao meio ambiente. A inclusão do fósforo implicará a equiparação de um nutriente a produtos tóxicos.

Américo: O fósforo vem aumentando consideravelmente nos esgotos domésticos. 

Hoje, as ETE’s são mais sofisticadas, mas não removem fósforo.

Propõe a não inclusão do parâmetro que inviabilizaria a operação das estações de lodo ativado para esgotos domésticos.

Savelli, representante da SANEPAR: Entende viável o atendimento a valor ainda menor do que o proposto pela CETESB.

O GT conclui pela não inclusão do parâmetro.

Alínea h:

Gina: Propõe a exclusão da alínea, para a qual não havia proposta de alteração.

Após discussão, o GT optou por manter a alínea, sem alterações.

Alínea i:

Foi adotada proposta do Grupo de Ecotoxicologia. Destacou-se ser desnecessária a menção à padronização dos ensaios. De outra parte, não se faz teste de ecotoxidade para corpos de água de Classe 4.

Américo: Entende que a proposta não se sustenta para efluentes, devendo estar relacionada apenas com os padrões.

Dolores: Destaca que no RS já se faz a análise para efluentes. Ademais a exigência é feita para os empreendedores e não para o órgão ambiental (estamos tratando de efluentes e não do meio).

Havia vários textos em discussão. O Grupo, por consenso, opinou pela redação indicada como  “3a”.

Alínea j:

Proposta formulada pelos Estados do NE, com vistas a disciplinar o lançamento de efluentes no leito seco dos corpos de água intermitentes.

Art. 22:

O GT pretende evitar o uso de águas de melhor qualidade para diluição, inclusive o mascaramento de efluentes. Nos casos em que se pretenda diluir o lançamento, a medição deve ser feita antes da mistura.

Sergio (ANA): Lembra que, na atualidade, com o reuso, deve-se ressalvar que a proibição diz respeito às águas não oriundas do processo produtivo.

Art. 23:

Américo: Propõe a inclusão de referência para resguardar o atendimento às metas intermediária e final.

Anícia: Os limites do art. 21 previstos na redação estão ligados ao lançamento de efluentes, que é objeto de outorga. Portanto, a competência deve ficar afeta ao órgão gestor.

Luciano: Destaca que o texto deve fazer referência à “corpo receptor” e não “corpo d’ água”.

Régis: Ao controle ambiental compete aferir qualidade e quantidade dos efluentes. A outorga fica condicionada à avaliação ambiental.

Roberto: Propõe a oitiva ao órgão gestor de recursos hídricos.

§2º - Zona de Mistura:

Dada a falta de definição do tema, propõe-se que seja o primeiro item a ser discutido nos trabalhos de 27.08.03.

Perez, representante da Petrobrás: Propõe uma reflexão sobre a zona de mistura, que é uma realidade a ser gerida pelo órgão ambiental.  

Roberto: Destaca que o conceito é importante e será considerado. Porém não podemos permitir que o corpo d’água acabe ser transformando, todo ele e de margem a margem, em uma imensa “zona de mistura”, com prejuízo à qualidade do rio.

Art. 24: 

Sumaia: Propõe a adoção de Standard Methods, em sua última versão.

Cristina Yuan: Defende a adoção de normas internacionais somente na ausência de regramento nacional.

Gisela: Destaca o problema da falta de atualização das normas nacionais.

Arts. 35, 36, 39 e 41:

Procedeu-se à adequação e atualização do dispositivo, de acordo com a legislação superveniente.

Art. 37: 

Propôs-se a revogação do artigo, dada a superação de seu conteúdo pela disciplina legislativa superveniente.

Art. 38:

Propôs-se sua revogação, por já estar previsto no processo de licenciamento.

Dia 27/08

A reunião iniciou-se com nova tentativa da Coordenação de buscar consenso quanto aos limites de lançamento para óleos e graxas, aplicáveis à zona econômica exclusiva.

Não houve convergência entre os participantes, em especial, a Petrobrás e o IBAMA.

Rita: Destaca que o IBAMA estaria disposto aceitar a proposta formulada pela CETESB com a condição de poder revê-la. Do contrário, opta pela manutenção dos valores atuais.

Dada a ausência de consenso, o GT deliberou por submeter à CT as propostas elaboradas pela Petrobrás e pela CETESB.

Art. 23, §2º - Zona de Mistura:

Perez: O critério de zona de mistura é intrínseco à norma, na medida em que os valores de lançamento são superiores aos padrões de qualidade das águas.

Portanto, todos sabemos que o local dos despejos não pode servir para qualquer avaliação. A zona de mistura existe e deve ser pequena para resguardar a qualidade do corpo d’água.

Régis: Propõe a necessidade de adoção de mecanismos para a diminuição da zona de mistura, como os difusores.

IBAMA: Destaca que não deve haver menção à medição “à jusante”, pois este conceito não se aplica aos ambientes lênticos.

Anícia: A zona de mistura é uma realidade. Portanto, a norma não poderá afirmar que seu reconhecimento é uma faculdade do órgão ambiental.

A discussão foi suspensa e destinada a um pequeno grupo, formado com vistas à elaboração de uma definição.

Art. 2º - 

Classe 1 – Salobras

Os Estados do NE lembram que deve ser incluído o tratamento convencional, no qual há diluição de águas salobras com águas doces.

Destacou-se, ainda, a possibilidade de irrigação com águas salobras (águas acumuladas em açudes).

O GT considerou que, em termos sanitários, não há qualquer inconveniente para a irrigação.

e-coli e termotolerantes:

A seguir, passou-se para as conclusões do Grupo designado para o estudo da relação entre e-coli e termotolerantes. As conclusões foram incorporadas ao texto, lembrando que, nas classes especiais, o tratamento é feito por simples desinfecção. Por isto, é importante o controle de coliformes.

Neste sentido, o Grupo entendeu desnecessária a redação do Parágrafo único do art. 3º, e a menção à Portaria 1469.

Art.4º, f: O GT resolveu que o aumento para 1.000 coliformes só é possível se conjugado com a detecção de até um ovo de helminto. Como a análise dos ovos de helmintos não é possível em todas as situações de enquadramento, optou-se por manter 200 coliformes/100ml.

Isto se faz para que a irrigação possa ficar na Classe 1.

Em razão deste raciocínio, foram estabelecidas as referências constantes dos seguintes dispositivos: art.5º, b; art.6º, f; art.6º, n; art. 8º,f; art.8º-A, a; art.9º,f; art.10,h; art.15, §1º.

Clorofila a:

Gina: Apresentou as conclusões do grupo, sistematizadas e representadas em uma tabela.

Marco: Os valores trazidos não podem ser aplicados para ambientes em que há águas que afloram do subterrâneo e já contém fósforo.

Sergio: O coeficiente de correlação é muito baixo e a variabilidade é grande. Devemos lembrar que não estamos diante de uma substância tóxica.

Dolores: Não podemos assumir metas em desacordo com as condições naturais. Não é possível discutir juntos, com a relação proposta, clorofila a, cianobactérias e fósforo.

Com base nas conclusões, o GT extraiu os dados  necessários à formulação das propostas constantes do texto.

Deliberações Finais:
As questões relativas aos nutrientes das águas salinas e salobras deverão ser objeto de proposta a ser incorporada posteriormente.

A definição de fósforo para águas doces deverá ser objeto de novos estudos, a serem apresentados pela Dra. Gina. 

Concluído o trabalho de revisão da Resolução CONAMA 20, a Coordenação agradeceu aos presentes pelo empenho e dedicação.

Esclareceu que no dia 29.08.03 estará disponível o texto já sistematizado, o qual será apresentado à CT de Controle Ambiental.

Glaucia Savin
Relatora

